
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.512.683 - RJ 
(2019/0157540-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : RODRIGO FRANCA CALDAS 
ADVOGADO : MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE E OUTRO(S) - 

RJ104771 
REQUERIDO : FINANCEIRA ALFA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 
ADVOGADOS : ARMANDO MICELI FILHO E OUTRO(S) - RJ048237 
   LUCIANA DA SILVA FREITAS  - RJ095337 
   JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ  - RJ165506 
 

  

DECISÃO

Homologo a desistência dos embargos de declaração (fl. 766) opostos por 

RODRIGO FRANÇA CALDAS contra decisão que não conheceu do recurso interposto 

por Financeira Alfa S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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